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1. A concessão do subsídio de expatriação 
tem por objecto compensar os encargos e 
desvantagens especiais decorrentes da as
sunção de funções junto das Comunida
des em relação aos funcionários que, por 
este motivo, são obrigados a mudar de 
residência do país do seu domicílio para 

o país de afectação e a integrar-se num 
novo meio. 

2. A protecção da confiança legítima é ex
tensiva a todo e qualquer particular que 
se encontre numa situação da qual de
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corra que a administração comunitária 
fez nascer na sua esfera esperanças fun
dadas. 

3. Nenhum funcionário pode invocar uma 
violação do princípio da confiança legí
tima na falta de garantias precisas dadas 
pela administração. O silêncio da Comis
são na sequência do pedido de confirma
ção dos seus direitos que lhe tinha sido 
dirigido por um funcionário, por mais la
mentável que seja, não pode valer como 
confirmação de tais direitos na esfera do 
interessado, tal como não pode ser consi
derado uma garantia precisa dada pela 
administração. 

Mesmo que um funcionário obtenha da 
administração a confirmação errada dos 
direitos que reivindicava, tal compro
misso não pode criar uma situação de 
confiança legítima, uma vez que nenhum 
funcionário de uma instituição comunitá
ria se pode validamente comprometer a 
não aplicar o direito comunitário e que a 
comunicação de uma interpretação er
rada da regra comunitária não pode, por 
outro lado, dar origem à responsabili
dade da administração. As promessas que 
não tenham em conta as disposições esta

tutárias não podem criar uma confiança 
legítima na espera daquele a quem se di
rigem. 

4. O respeito do princípio dos direitos ad
quiridos permite a uma instituição recu
sar a concessão do subsídio de expatria-
ção a um funcionário que, durante o pe
ríodo referido no n.° 1, alínea a), do ar
tigo 4.° do anexo VII do estatuto, tenha 
exercido, de modo habitual, a sua activi
dade profissional, no território do Estado 
de afectação, em organizações que, de
vido à adopção de novos critérios, já não 
eram consideradas, na altura da contrata
ção do interessado, organizações interna
cionais para efeitos da referida disposi
ção, continuando, no entanto, a conce
der esse subsídio aos funcionários ante
riormente empregados nas mesmas orga
nizações mas contratados sob a égide dos 
antigos critérios da noção de organiza
ção internacional. 

5. A revogação com efeitos retroactivos de 
um acto jurídico que tenha conferido di
reitos subjectivos ou benefícios similares 
é contrária aos princípios gerais de di
reito. 

ACÓRDÃO D O TRIBUNAL (Quarta Secção) 
17 de Março de 1990* 

No processo T-123/89, 

Jean-Louis Chomel, funcionário da Comissão das Comunidades Europeias, resi
dente em Bruxelas, patrocinado por Jean-Noël Louis, advogado no foro de Bruxe-

* Língua do processo: francês. 
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